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DECRETO Nº 7.835/2025 

 

Institui mecanismo Municipal de Busca Ativa e Política 
de Atenção Precoce para crianças de 0 a 3 anos no 
Município de Arapoti, em conformidade com as Leis 
Federais nº 14.851/2024 e nº 14.880/2024, e dá 
outras providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARAPOTI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 

suas atribuições que lhes são conferidas por lei; e  

 

CONSIDERANDO o exposto no Art. 98, inciso V da Lei Orgânica Municipal; e 

 

CONSIDERANDO o dever constitucional dos entes federados de assegurar, na 

Educação Infantil, a oferta de vagas conforme demanda local; e 

 

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 14.851, de 3 de maio de 2024, que obriga os 

municípios a instituir mecanismos de busca ativa da demanda por vagas para crianças de 

0 a 3 (três) anos; e  

 

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 14.880, de 4 de junho de 2024, que altera o 

Marco Legal da Primeira Infância para instituir a Política Nacional de Atendimento 

Educacional Especializado (Atenção Precoce), e determina prioridade nos programas de 

visita domiciliar para crianças com sinais de alerta ou já apoiadas pela educação especial; 

e 

 

CONSIDERANDO a necessidade de articular políticas intersetoriais (educação, 

saúde, assistência social, desenvolvimento infantil) para garantir o atendimento integral e 

inclusivo das crianças nas primeiras fases da vida; e 

 

CONSIDERANDO a importância de prever, no planejamento municipal, 

mecanismos que assegurem identificação precoce de crianças com necessidade de apoio 

especializado, acompanhamento e inclusão. 

DECRETA: 

 



 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPOTI 

GABINETE DO PREFEITO 
Rua Placidio Leite, n° 148 Centro – Fone 0800 400 1005 - CNPJ N°. 75.658.377/0001-31. 

ARAPOTI – PARANÁ -  

Página 2 de 6 
 

 

Art.1º. Fica instituída no âmbito do Município de Arapoti a Estratégia Municipal 

de Busca Ativa e Atenção Precoce para crianças de 0 (zero) até 3 (três) anos, para 

levantamento de demanda por vagas em CMEIs e identificação precoce de necessidades 

de apoio especializado. 

 
Art.2º. A estratégia Municipal de Busca Ativa e Atenção Precoce, busca;  

I. Identificar crianças de 0 a 3 anos de idade que ainda não estão matriculadas 

ou inscritas em programas públicos de educação infantil ou CMEIS; 

II. Priorizar o atendimento de crianças que já demandem ou possam demandar 

Atendimento Educacional Especializado (Atenção Precoce), em conformidade com a Lei nº 

14.880/2024;  

III. Promover a articulação intersetorial entre educação, saúde, assistência social 

e demais políticas de proteção à infância; 

IV. Acompanhar a permanência, o desenvolvimento e o acesso dessas 

crianças à rede de educação infantil e aos serviços complementares de apoio; 

V. Garantir que os dados levantados subsidiem o planejamento e expansão de 

vagas públicas e a oferta de serviços especializados. 

 
Art.3º. Para fins de efetivação desta estratégia, serão adotados os seguintes 

procedimentos metodológicos: 

I. Visitas domiciliares realizadas por agentes municipais (educação, saúde, 

assistência social), com formulário padronizado de identificação de crianças entre 0 e 3 

anos; 

II. Cruzamento de dados entre os sistemas municipais de saúde (vacinação, pré-

natal, programa “Criança Feliz”, etc.), assistência social (cadastro único, CRAS), registro 

civil e demais bases públicas; 

III. Utilização de programas de visitas domiciliares prioritárias para crianças com 

sinais de alerta ao desenvolvimento ou já em apoio pela educação especial, conforme Lei 

nº 14.880/2024;  

IV. Registro em sistema eletrônico municipal ou base de dados integrada 

com módulo específico para crianças com necessidades especiais ou de risco; 

V. Divulgação local dos mecanismos de busca ativa, dos prazos e dos 

resultados, garantindo transparência e participação da comunidade. 



 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPOTI 

GABINETE DO PREFEITO 
Rua Placidio Leite, n° 148 Centro – Fone 0800 400 1005 - CNPJ N°. 75.658.377/0001-31. 

ARAPOTI – PARANÁ -  

Página 3 de 6 
 

Art.4º. Fica instituído o Comitê Intersetorial Municipal de Busca Ativa e Atenção 

Precoce, tendo este às seguintes atribuições: 

I. Coordenar, monitorar e supervisionar a execução das ações da estratégia 

municipal; 

II. Elaborar o Plano Municipal de Ação para Busca Ativa e Atenção Precoce, com 

metas, prazos e indicadores específicos; 

III. Estabelecer critérios de priorização, inclusive para oferta de vagas ou 

encaminhamentos especializados; 

IV. Avaliar Trimestralmente os resultados da busca ativa e propor ajustes 

e melhorias nos processos; 

V. Articular com órgãos estaduais e federais programas de apoio e 

financiamento. 

Parágrafo Único. O Comitê será composto por representantes da Secretaria 

Municipal de Educação, Saúde, Assistência Social, Conselho Tutelar, órgãos de proteção 

à infância, sociedade civil e demais entidades pertinentes. 

 
Art.5º. A Lista de Espera e os Critérios de Atendimento têm como propósito 

assegurar a gestão transparente, equitativa e organizada das vagas e serviços 

disponibilizados. Para tanto, sua operacionalização obedecerá às seguintes diretrizes: 

I. Serão organizadas listas de espera municipais e por unidade de educação 

infantil, contendo nome, idade, endereço e prioridade (se aplicável); 

II. Os critérios de atendimento (ordem cronológica, proximidade geográfica, 

situação de vulnerabilidade social, presença de risco ou necessidade de apoio 

especializado) serão públicos e divulgados amplamente; 

III. A lista de espera deverá ser consultável pelos órgãos públicos e, em parte, 

pela comunidade, observadas as normas de proteção de dados pessoais. 

 
Art.6º. A Oferta de Vagas será organizada de acordo com a capacidade física e 

operacional das unidades, considerando os recursos humanos disponíveis, a estrutura 

existente e as diretrizes definidas pelo órgão gestor. O planejamento da oferta buscará 

atender à demanda identificada na comunidade, priorizando o acesso de forma justa, 

transparente e conforme os critérios estabelecidos em regulamentação própria. 



 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPOTI 

GABINETE DO PREFEITO 
Rua Placidio Leite, n° 148 Centro – Fone 0800 400 1005 - CNPJ N°. 75.658.377/0001-31. 

ARAPOTI – PARANÁ -  

Página 4 de 6 
 

I. Os dados obtidos por meio da busca ativa e do acompanhamento precoce 

deverão servir para planejamento da expansão da rede municipal de educação infantil 

(CMEIs); 

II. O município poderá adotar mecanismos de cooperação com instituições 

filantrópicas para ampliar oferta de vagas, desde que cumpram critérios de equidade e 

transparência; 

III. A municipalidade deverá prever recursos orçamentários para estrutura, 

capacitação, contratação de profissionais especializados e aquisição de materiais para 

apoio pedagógico e acessibilidade. 

Art.7º. O Atendimento Especializado e a Atenção Precoce têm como finalidade 

identificar, acompanhar e intervir nas necessidades específicas do desenvolvimento infantil, 

garantindo o direito à inclusão, à equidade e ao suporte adequado às crianças e suas 

famílias. Considerando essas especificidades, a estratégia de busca ativa observará os 

seguintes critérios: 

I. Em conformidade com a Lei nº 14.880/2024, as crianças que apresentem risco 

ao desenvolvimento, deficiência, sinais de alerta ou já em atendimento especializado terão 

prioridade nos programas de visitas domiciliares, nos encaminhamentos e nos apoios 

pedagógicos e assistenciais.  

II. Os serviços de atenção precoce deverão ser realizados em espaços 

adaptados às necessidades da criança, com infraestrutura adequada, recursos 

pedagógicos e acessibilidade, bem como por profissionais qualificados. 

III. As equipes intersetoriais devem planejar ações conjuntas entre saúde, 

educação e assistência social para promover o desenvolvimento integral da criança. 

Art.8º. A Capacitação e a Sensibilização das equipes que atuam no atendimento 

constituem componentes estratégicos para a promoção da qualidade, da equidade e da 

eficácia das práticas institucionais, organizando-se conforme os seguintes parâmetros: 

 

I. O município promoverá capacitação continuada dos profissionais envolvidos 

(educadores, agentes de saúde, assistentes sociais, etc.) sobre identificação de sinais de 

alerta ao desenvolvimento e educação inclusiva; 

II. Realizar campanhas de sensibilização e mobilização comunitária para 

informar famílias sobre seus direitos de matrícula, apoio especializado e os mecanismos de 

busca ativa. 
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Art.9º. O Monitoramento, a Avaliação e a Transparência configuram-se como 

elementos estratégicos na manutenção da eficácia, da continuidade e da credibilidade dos 

processos de atendimento, contribuindo para o aperfeiçoamento permanente das ações 

institucionais. A fim de garantir essa continuidade, adotar-se-ão os seguintes padrões:  

O Comitê instituído deverá apresentar relatórios trimestrais ao Poder Executivo e à Câmara 

Municipal com os resultados da busca ativa, perfil das crianças identificadas e ações 

implementadas; 

I. Os relatórios serão disponibilizados para consulta pública nos meios oficiais 

do município; 

II. Serão definidos indicadores de desempenho (ex: proporção de crianças 

identificadas, tempo médio de atendimento, permanência em CMEIs) para avaliação 

contínua. 

Art.10. A Regulamentação e os Prazos Complementares têm por finalidade 

assegurar a coerência, a legalidade e a efetividade na execução das ações previstas neste 

documento, garantindo que todas as etapas do processo sejam conduzidas de acordo com 

as normas institucionais e legislações vigentes.  

 

Parágrafo Único: O Poder Executivo regulamentará, por meio de ato próprio, os 

prazos, formulários padronizados, cronogramas específicos e demais normas 

complementares para operacionalização deste decreto, fixando marcos temporais para 

busca ativa e atendimento. 

 
Art.11. Para Fins deste Decreto considera-se. 

 

I. Busca Ativa: conjunto de ações intersetoriais voltadas à identificação e inclusão 

de crianças não matriculadas na educação infantil; 

II.Atenção Precoce: conjunto de medidas de apoio e acompanhamento ao 

desenvolvimento infantil, conforme a Lei nº 14.880/2024; 

III. Criança com sinais de alerta: aquela que apresenta risco ao desenvolvimento 

ou deficiência em fase inicial de identificação 

IV.CMEI: Centro Municipal de Educação Infantil. 

Art.12. Deve a Seção de Atos Administrativos, tomar as medidas cabíveis para 

oficialização deste ato. 
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Art.13. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Paço Municipal Vereador Claudir Dias Novochadlo. 

Gabinete do Prefeito, 11 de novembro de 2025 

 

 

 

 

-IRANI JOSÉ BARROS- 

Prefeito Municipal 
 


